
ANO UF EMPREGADOR CNPJ/CPF ESTABELECIMENTO
TRAB. 

ENVOL.

21 2014 SC Airton Luiz Cobalchini 828.271.339-20
Viveiro de Mudas e Serraria - Rua  Pedro Damo, 87, 

Formosa, Campo Erê/SC
1

50 2013 SC
Bonamate Indústria & Comércio de Erva Mate 

Ltda
01.650.034/0001-94 Área de extração de erva mate - zona rural, Palmitos/SC 11

52 2013 SC Brasmate Comércio do Mate Ltda 78.256.542/0001-17
Propriedade rural na localidade de Bley Pombas, interior de 

Santa Terezinha/SC
6

104 2014 SC Ervateira Cavalo Branco Ltda 09.457.742/0001-15 Extração de Erva Mate - Linha Boa Vista, Pinhalzinho/SC 5

185 2012 SC José Luiz Koeche 250.475.909-68
Fazenda Lageadinho - Rod. BR 116, km 264, zona rural, 

Capão Alto/SC
13

194 2012 SC José Volmi de Souza 443.308.479-49
Sítio Ricardo (Fazenda Goulart) - zona rural, Santa 

Cecília/SC
6

211 2012 SC Leonir Soster 509.269.349-53
Área de extração de erva mate - Linha Sertão, zona rural de 

Concórdia/SC
7

226 2015 SC Maison May 050.097.999-52
Lavoura de cebolas - Estrada Geral Antas Gordas, Vidal 

Ramos/SC
5

292 2014 SC Ronaldo Dalmolin Martinello 007.757.729-92
Área de cultivo de batatas - Encruzilhada da Rod. 

Governador Jorge Lacerda com Rod. SC 108
14

340 2014 SC Zolair Tomazi Damo 593.757.019-72
Linha Damo - Linha São Cristóvão, zona rural, Caxambu do 

Sul/SC
1

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO

Em observância a mensagem n.º 1047533 apresentada por intermédio do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC do Ministério do Trabalho e Previdência Social pela 

Repórter Brasil – Organização de Comunicação e Projetos Sociais, esclarecemos:

Que este órgão subordina-se aos termos da lei que regulamenta o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 

216 da Constituição Federal. E que, a publicidade é um macroprincípio da Administração Pública inscrito de forma expressa no caput do artigo 37 da Constituição Federal, 

ou seja, em termos de processos administrativos, a publicidade é a regra e o sigilo a exceção. Isso fundamentalmente significa que, ressalvado o caso de sigilo imposto por 

lei ou por circunstâncias especiais previstas na lei, a regra geral é a publicidade dos atos administrativos.

Que a relação nominal que segue foi elaborada e fornecida em observância aos parâmetros estabelecidos pelos próprios requerentes.

Diante do que, com fundamento na Lei de Acesso à Informação – LAI, Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011; que regulamenta o direito previsto na Constituição de 

qualquer pessoa solicitar e receber dos órgãos e entidades públicos, de todos os entes e Poderes, informações públicas por eles produzidas ou custodiadas; informamos, 

conforme solicitado, relação de empregadores que foram autuados em decorrência de caracterização de trabalho análogo ao de escravo e que tiveram decisão 

administrativa dos autos de infração transitada em julgado, entre dezembro de 2013 e dezembro de 2015, confirmando a autuação. 

A presente relação foi elaborada com observância da ordem judicial proferida nos autos da ação n° 0008934-21.2015.5.10.0000 - Agravo de Instrumento que tramita no Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região. 


